
 
 
 

ORDEM DO DIA_4ªSESSÃO                                   Página 1 de 2 

Rua do Norte, 140 - Centro. 
CEP: 65.430-000 Vargem Grande–MA 

E-mail: camaradevargemgrande@gmail.com 
 

ORDEM DO DIA 
 
 

4ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA. 

EM: 04 DE ABRIL DE 2025. 
 
 
 
 

 PARECER Nº 009/2025 - DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº01/2025, de autoria do Vereador 
Essidney dos Reis Castro Junior, o qual dispõe sobre a concessão do título de 
cidadão vargem-grandense ao senhor FRANCISCO JOSÉ TIAGO ARAÚJO DE 
CASTRO; 
  

 PARECER Nº 010/2025 - DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2025, de autoria do Vereador 
Essidney dos Reis Castro Junior, o qual dispõe sobre a concessão do título de 
cidadão vargem-grandense ao senhor SAMUEL DE VIRTEBOS PINHEIRO 
SANTOS; 
  

 PARECER Nº 011/2025 - DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2025, de autoria do Vereador 
Essidney dos Reis Castro Junior, o qual dispõe sobre a concessão do título de 
cidadão vargem-grandense ao senhor ANDRÉ CHARLES ALCANTARA MARTINS 
OLIVEIRA; 
  

 PARECER Nº 012/2025 - DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 001/2025, de autoria do 
Vereador Domingos Thiago Braz de Carvalho, o qual dispõe sobre a 
concessão do título de cidadão vargem-grandense ao Senhor LUÍS HENRIQUE 
COSTA FREIRE; 
  

 PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 001/2025, de autoria da Vereadora Layne 
Wilane Corrêa Silva e Silva, solicitando ações de limpeza nas proximidades 
do Residencial Canaã, Br 222, Vila Daniele - MA 020 e Campo de Aviação;  
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 INDICAÇÃO Nº 002/2025, de autoria da Vereadora Neide Viana Laurindo, 
solicitando a realização de uma Sessão Solene com o objetivo de homenagear 
as mulheres de Vargem Grande, em razão do papel da mulher na sociedade ser 
crucial em todos os momentos, seja no âmbito familiar, social, cultural, 
educacional ou profissional, e é fundamental que essa contribuição seja 
reconhecida e celebrada o tempo todo a ser realizada no plenário da Câmara 
Municipal. 

 


